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TERMO DE INSÍRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO N ' 2024.09.r.6.09-SETRAN

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O

IGUATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA DO TRÂNSITO E

SETRAN, COM A EMPRESA NATAL LOCAçÃO E TURISMO LTDA,

PARA O FIM QUE A SEGUIR SÉ DECTARA:

o Município de lguatu, ceará, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Guilhardo Gomes

de Araújo, s/N, Esplanada ll, inscrito no cNPJ/MF sob o ns 07.810.468/0001-90, através da secretaria do

Trânsito e Transporte-sETRAN, nestê ato representada pelo sr Juarez de sousa, doravante denominado de

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa NAÍAL LOCAçÂO E TURISMO LTDA, com sede a Avenida Alberto

Santos Dumont, ns 1oo - santa Terezinha - são Gonçalo do Amarante - RN, CÉP: 59.290-000, inscrita no

cNpJ sob o ne 03.072.637/OOO1-81, através dê seu representante le8al, Anne caroline Pereirâ Protásio, cPF

n9028'468'794-43,aofimassinado,doravantedenominadadecoNTRATADA,deacordocomoEditalde
PREGÃO ELETRÔNICO-RP, autuado sob o ne 2024.05.03.03-PM I-DIVERSAS, PROCESSO Ne 202405 03 03-

PMI-DIVERSAS, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal ne 74.733/2O2L, Lei Complementar

747/2oT4,eoDecretoMUnicipalnpola/2)23,de3rlúl2o23,sujeitando-seoscontratantesàsSuas
normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO TEGAL

1..1 Processo de Licitação, na modalidade PREG Ao ELETRONICo, em con formidade com a Lei Federal Nc

74.733127 na Lei Complementat ne 123/2006 e suas alterações, Lei Complementar 147/2074' e o Decreto

Municipal na 018/2023, de 3l/A312O23' devidamente homologado pelo SECRETARIA DO TRANSITo E

ÍRANSPO RTE-SETRAN do M un icípio de IGUATU - CE'

CLAÚSUIA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. O presente contrato tem por obieto; REGISTRO DE

(pAssEro, urlLlrÁRlo, BAU, GUINCHO, CAMINHON

NECESSIDAOES DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATI

PREÇO PARA TOCACAO DE VEICULOS EM GERAL

ETE E MOTOCICLETAS), PARA ATENDER AS

vAs Do MUNICíPIO DE IGUATU/CE.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR

de RS 83 976,00 (oitenta e três mil novecentos e setenta e seis reais), conforme planilha em anexo

DEscRrçÂo

3 1. A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execuç

de RS 6.998,00 (seis mil novecentos e noventa e oito reais), perf
ão do objeto deste contrato o valor mensal

azendo o valor global para 12 (doze) meses

IEM

VÉCULO UTIL]TARO T]PO PCKUP, CÂBIN

DADE 02 ÔU 04

J 5L]LÂ OÂ, AI
.IDRALI.ICA/

ELETR CA, COM CAPACIOADE DE sOOKG, PARA

FrcaR À Drspos çÀo, coM QUILoMETRAGEM

LIVRE MOIORISTA E COMEUST VEL POR

COI\.À DA CO\TFA.AN-t DEVAIS

ÉQlrPAVt\-05 trlG DOS ol_.O DtTBAN.

MANUÍ:NCAO POR CONÍA DÂ CONTRAIADA,

VOLKSGAGEM/

SAVE RO CS (OU

S]MILAR/ SUPERIOR)

RS
2

15 8995 00

ÍOTALVAI,OR

MENSAL POR 12

(MESES)

UNIDADE QUÂNI
VALOR

UNITÂRIO
FABRIcANTE/

MARCA/ MODELO

R. Guilhârdo Gomes de AÍaújo, S/N, ltuatu - CE, Brasil

Rs

83 976,00
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IGUATU

cúusutA qUINTA. DAs oBRIGAçÕES DA CONTRATADA

5.1 Os Forrecimentos dos servrços de locação de veÍculos e demais deverão atender às secretarias do

mun icÍpio de lguatu/Ct;
5.2. Substitrrir, após a entrega e aceite, venha a apresentar defeitos de fa brica ção/tra ns porte;

5.3. Responder pelos danos causados dirêtamente à Prefeitura Municipal de lguatu ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega dos materiais, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade à íiscalização ou ao acompanhamento pela Contratantej
5.4. Repara., corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os

materiais, se estes apresêntarern vÍcios, defeitos ou incorreções resultântês da fabricação;
5.5 Comunicar qualquer anormalidade de caráter urgentê e prestar os esclarecimentos julgados

neces5ários;
5.6. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus

empregados quando da êntrêga ou da assistência técnica aos materiais, objeto deste Pregão;
5.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão;

5.8. Assumir todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração Municipal
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado
do processo licitatório;
5.9. Responsabilizar-se pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em
qualq ue r fase da licltação;
5.10.O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumrndo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

5.11 Responsabrlrzar-se pelos vícros e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei ns 8.078. de 1990);
5.12. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que an

1L PREFEITUFA

a

R. Guilhardo Gomes de Areúio, S/N, ltuatu - CE, Brâsil

da

CLAÚSULA QUARTA. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

4.1 Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pelos

em pregados da Contratada;
4.2. Assumir a responsabilrdade pelos prejuízos causados aos materiais em decorrência de defeitos
provenientes de operação imprópria; mau uso e negligência de terceiros;
4.2.L Em qualquer uma das hipóteses, a reparação será fêita mediante orçamento prévio, devidamente
autorizado pela Adminrstração da Contratante;
4.2.3 ExigiÍ o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexoS;

4.2.4 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

4.2.5 Nlctificar c Ccrtratado, pc: escrito, sobre vícios, defeitos cu in.orreções verificaCas no objeto
Íornecido, para que seja por eJe substituído, reparado ou corrigido, no totalou em parte, às suas expensas;

4.2.6 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelocontratado;

4.21. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no pnzo,
Íorma e condições estabelecldos no presente Contrato e no Termo de Referência.

4.2.8 Aplicar ao Contratado as sançôes previstas nâ lei e neste Contratoi
4.2.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pêlo Contratado;
4.2.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçôes relacionadas àexecução do
presente Contrato, ressalvados os requêrimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
4.2.1,7. A Prefeitura Municipal de lguatu/CE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.
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rovação;
dad e superiorOC

art. 137 da Lei n.s 14.133 de 2021 ) e prestar todo esclaíecimento ou informação por elessolicitadosj
5.14. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarêm vícios, defeitos ou incorreções resultantês da

execução ou dos materiais empregados;

5.15. Responsabilizar se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Cámara ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade afiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado â descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

5.16.Quando não for possível a verificação da regularidade por meio dos sitios eletrônicos oficiais, o

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalÍzação do contrato, junto com a Nota Fiscal para

fins de pagarnento, os segulntes documentosi 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Dístrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDI

5.17, Responsabrlizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabâlhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratantê e não poderá onerar o objeto do contrato;

5.18. Comunicar ao tiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente quê se verifique no localdâ execução do objeto contratual.

5.19. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa tecnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

5.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

car8os previstas na legislação (art. 116. da Lei n.e 14.133, de 2021);

5.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a ndicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único,

da Lei n e 14 133, de 2021)

\, 14.133 de 2021

5.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

S.23 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos dê sua

proposta, nclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

com plementá,los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfâtório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no êI!. 124 d da Lei

5.24. Cumpr r, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contrâtante;
5.25 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto nacondição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalúbre.

CúUSULA SE)TA - DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO OBIEÍO

61. O contrato terá o prazo de vigência a contar da data de sua assinatura até 12 (doze )meses, podendo

ser prorrogado nos casos e Íormas previstos na Lei np 1,4.133127 e suas alteraçôes posteriores,

6 2. O obleto da ticitação será recebido pelo liquidante da SEcRETARIA DO TRÂN5lTO E TRANSPORÍE-

SETRAN, mediante a apresentação dos respectivos recibos (em duas vias), fatura e nota fiscal, nos termos

do Edital.

ctAÚsu[A sÉflMA - DAs coNDlçõEs DE PAGAMENTo :-
7 1. Os pagarnentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e Fatura correspondente. A

Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela sECRETARIA DO TRÂNSITO E TRANSPO RTE-SETRAN do

Município de IGUATU, que atestará a entrega do objeto licitado;

R. Guilhárdo Gomês dê Araúio, S/N, lguâtu - CE, Brasil
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CLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE RÊCURSOS

8.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do Tesouro

municipal, Estadual ou Federal, sob as dotações orçamentárias ns 1701-04 452.0032.2.137 (Manutenção

das atividades da secretaria de Tránsrto e Cidadania), elemento(s) de despesa(s) 3.3.90.39.00.

CLAÚSULA NONA - DAS ALTERAÇÔES CONTRATUAIS

9 1. Eventuais a!terações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lel Federa

74.13312L,
g.2. A CONÍRATADA é obrigada a acertar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cênto) do valor inicial atualizado do

contrato.
9.3. As supressões resultantês de acordo celebrado entre as partes contratantês poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

9.4. ReBistros que não caracterizam alteração do contrato podem ser rêalizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal np 74 133/27;

cLAÚsULA DÉCIMA - DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO

10.1. A fiscâ rzação do referido contrato dar-se'á por intermédio do (a) servidor(a), nomeado pela Secretaria

nq

cúUsULA DÉCIMA.PRIMEIRA - DAS 5ANçõES

11.1. Comete infração administrativa, nos têrmos da Lei ne 14.133 2021, o contratado que

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexêcução parcial do contrato que causê grave dano à câmara ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao intêresse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o rêtardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresenta. documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportaÊse de modo inidônêo ou cometer fraude dê qualquer natureza;

846, de 1s de asosto de 2013h) praticar ato esivo Previsto no

l1 2 Serão apLicadas ao contratado que incorrer nas infraçõês acima descritas as seguintessançôes:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a irrposição de penalidade mais Brave (art. 156, §2q, da Lei ne 14'133, de 2021)j

b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"

do subitem acÍma deste Contrato, sempre que não se iustificar a imposição de penaiidade mais grave (q19.

de 2021)

art.5e da Lei ne 12

:56, § 4e. da Lei ns 14.133,

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, qUando praticadas as condUtas descritas nas al tnea5

"e", "f", "8' e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b","c" e "d", que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e, da Lei ne 14.133, de 2021)'

d) Multa:
1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitêm 71'7, de2o% do valor do

Contrato.
3. Compensatória, para a inexêcução total do contrato previstã na alínea "c" do subitem11 1, 20% do

R. Guilhârdo Gomes de Araújo, S/N, l8uâtu - CE, 8râsil
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valor do Contrato
4. Para lnfraçâo descíta na alínea "b" do subitem 11.1, a multa será de 10% do valor docontrato.
5- Para infraçôes dêscítas na a ínea "d" do subitem 11.1, a multa será de 5% do valordo contra

6. Para a infração descrita na alÍnea "a" do subitem 11.1, a multa será de5% do valor docontrato.
11.3.A aplrcação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótesê alguma, a ob

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9e. da Lei ne 14.133, de 2021)

11.3.1Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a m ulta Jãfr-
156. §7s, da Lei ne 14 133. de 2021)

11 3.2.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úters, contado da data de sua rntimação (art. 157. da Lei ne 14.133, de 2021)

11 3.3.5e a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devtdo pelo Contratante âo Contratado, alem da perda desse valor, a diferença sera

descontada da garantia prestada, se for o caso, ou será cobrada judicialmente (eI!= 156, §8e, da Lei ne

14 133, de 2021
11.3,4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

adrninistrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela a utoridade competente.
11 3.5.4 aplicação das sanções realrzar-se-á em processo administratrvo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

de 2021 para as penalidades de impedimento de licitar ê contratar e de declaração de

írÁ"rÉ

J I

1) 9
ao de

Lei ne 14-133

1L,5.Os atos previstos como rnfrações administratlvas na

licitações e contratos que também sejam tip

inidoneidade para licitar ou contratar.
11.4.Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1q, da Lei nq 14 133 de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concretoi
c) as circunstâncias agravantes ou atênuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a imp antação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas eorientações dos

órgãos de controle.
Lei ns 14.133 de 2021

ificados como atos lêsivos na Lei ns 12.846 de 2013 se rao

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.6.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facrlitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesteContrato ou para

provocar confusão patímonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa juridica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo con'r relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório,a ampla defesa e a obrigatoriêdade de análise jurídica

prévra ( art. 160 da Lei ne 14.133 de 2021-

11.7.O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 {quinze) dias Úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnrdôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep) (Art. 161. da Lei ne 14.133. de 2021).

11.8-As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis dê reabilitação na forma do art. 163 da Le i ns L4.133127

cúU5UtA DÉCIMA-SEGUNDA. DA RESCISÃO

.2.1 A resc sào contratual poderá ser:

al Detennlr.da por ato unrlatei-a e escrto da CONTRAÍANTE, nos casos enumerados nos inclsos la x do

^.t 171 da le Federal np L4.L33/21.
b) consensr al, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de

d sputas, d€,sCe qLle haja lnteresse da Administração reduzida a termo no processo licitatório, desde que

ou em outras leis de

R- Guilhardo Gomes de Araúio, S/N, lguâtu - CE, Brâsil

Í rgil
\=/

Y



uL
IGUATU
PRÉFEIÍ.U

íraí
haja conveniêncra da Ad m in istraçâo;

12.2. Em caso de rescisão prevista nos incisos I a lX do art. 137 da Lei Federal ne 1'4.133/27, se

culpã do CONTRATADO, seTá esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando

51
UC al

"ó
rt.\1.39. ..

sofrido
12.3. A rescisão contratual de quê trata o inciso lart. 137 acarreta as consequências prêvistas no a

incisos 1 a I l, ambos da Lei ne 14 133/21

cúUsULÂ DÉCIMA-TERCEIRA - DA PUBLICAçÃO

13.1 lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e con d ições

previstas na Lei ne 74.733/21

cúUSULA DÉCIMA-QUARTA - DAS DISPOSICOES FINAIS

14.1. Dec aram as partes que este Contrato corresponde à maniÍestação final, completa e exclusiva, do

acordo entre e as celebrado;

14.2 Obrigação da Contratada de manter, durante toda a execuÉo do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaÉo'

CúUSULA DÉCIMA-QUINTA - DO FORO

15.1 Fca eerto o foro da Comarca de lGUATu, para conhecimento das questões re lacionadas com o

prêsente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos'

E, assim, inteiramente acordados naS cláusulas e condições retro-estipUladas, as partes contratãntes

assinam o presente instrUmento, em duas Vias, para qUe sUrtam sêus jUridicos e legais efeitos.

IGUAIU-CE, 16 de setembro de 2024
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ANNE CAROTINE PEREIRA PROTÁSIO

Representante Legal
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